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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 

INDICAÇÃO Nº:  204 2023 
LINHARES ES- 17 de maio de 2023

PROCESSO Nº 3733/2023  

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

INDICAÇÃO NO QUAL OS MORADORES DAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO 
DE LINHARES SOLICITAM AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL QUE SEJA 

REALIZADO PATROLAGEM NA REGIÃO DO CHAPADÃO DO XV BEM COMO 
NAS LOCALIDADES DA VILA DOS REIS E REGIÃO - LINHARES-ES. 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360038003500310035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360038003500310035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 
 
Se tornou sabido por este ínclito legislator, inúmeras RECLAMAÇÕES realizadas 

pelos munícipes residentes em nas COMUNIDADES CHPADÃO DO XV E VILA DOS 

REIS E REGIÃO. Os moradores desses locais relataram o DESCASO do PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL em olhar para os problemas destas REGIÕES.  

 

Mediante estas reclamações, os moradores da comunidade realizaram uma 

solicitação ao PODER LEGISLATIVO através do vereador em questão, para que o 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL possa atender a INDICAÇÃO NO QUAL OS 

MORADORES DAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE LINHARES SOLICITAM 

AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL QUE SEJA REALIZADO PATROLAGEM NA 

REGIÃO DO CHAPADÃO DO XV, VILA DOS REIS E REGIÃO - LINHARES-ES. 

Diante dos fatos apresentados, acreditamos e confiamos que o PODER PÚBLICO 

MUNICIPAL irá atender de forma imediata essa INDICAÇÃO. 

 

 

Dentre elas podemos citar a estrada que dá acesso a Fazenda Juparanã, fazenda 

Modena e que passa pelo conhecido Bar do Índio. Os moradores das regiões, que 

ficam localizado no interior do MUNICIPIO, relataram que sofrem muito durante os 

períodos chuvosos na REGIÃO, pois de acordo com algumas informações a estrada 

que dão acesso as COMUNIDADES, estão em péssima condição., o motivo é que 

depois das chuvas se faz necessária a patrolagem da estrada.  

 

Todavia, os moradores informam que já acionaram o PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

por inúmeras vezes, porém nunca obtiveram uma solução para sua demanda, 

gerando para a população local um sentimento de TRSISTEZA, DESCASO e 

ABANDONO, pois a indicação apresentada nunca foi resolvida.  

 

Desta forma os moradores solicitam que o PODER PÚBLICO MUNICIPAL cumpra 

com a sua finalidade determinada na CONSTITUIÇÃO e atende a INDICAÇÃO 

apresentada pelo PODER LEGISLATIVO.  
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PROPOSIÇÃO 
 

 
Deste de modo conforme os relatos acima citados, acreditamos que o Poder Público 
atenderá a demanda apresentada pelos moradores locais. 
 
 
 
 
 
Pedimos que o setor responsável: 
 

• QUE SEJA REALIZADO PATROLAGEM NA REGIÃO DO CHAPADÃO DO 

XV BEM COMO NAS LOCALIDADES DA VILA DOS REIS E REGIÃO - 

LINHARES-ES. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 
OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos 
 
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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MUNICÍPIO DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida Augusto Pestana, 790, Centro CEP: 29.900-192 – Linhares/ES
Telefone: (27) 3372-6800 Site: Linhares.es.gov.br

OF. Nº 1691/2023 – SEMOS

Linhares/ES, 26 de Julho de 2023.

Ao Vereador

Alysson F. G. Reis

Câmara Municipal de Linhares/ES

Assunto: Resposta ao processo n° 3733/2023.

Prezado Vereador,

Em atenção ao expediente acima referenciado, no qual Vossa Senhoria solicita

o patrolamento na região do Chapadão do XV, bem como nas localidades da

Vila dos Reis e Região, neste Município, vimos por meio deste, informar que a

demanda compete a Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária

e Abastecimento. Por este motivo, orientamos o redirecionamento da

demanda.

Desde já agradecemos a atenção, e colocamo-nos à disposição, para os

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JOÃO CLEBER BIANCHI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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